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ESTADUAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ~ ;:
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Estado do Paraná Rua Padre Anchieta, nº 1287, Bigorrilho, CEP80730-000 - Fone (41) 3561-7955

TERMO DE PENHORA

Aos 20 dias do mês de março do ano de 2015, nesse Foro Central da Comarca da Região

Metropolitalla de Curitiba, Estado do Paraná, na 23 Vara de Execuções Fiscais Estaduais de

Curitiba o Excelentíssimo Senhor Doutor DOUGLAS MARCEl. PERES, Juiz de Direito,

comigo Técnica Judiciária, ao final assinada, nos autos de EXECUÇÃO FISCAL nO
0002297-84.2003.8.16.0185, em que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

move em face de L. GUIMARAES E CIA LTOA E OUTRO em cumprimento ao contido na

folha 57, é lavrado o presente termo de penhora sobre o(s) seguinte(s) bem(ns):

a parte ideal de crédito precatório no valor de até R$ 75.000,00 ( setenta e cinco mil reais),

oriundo da Ação de Desapropriação n° 9633/96 da 2a Vara da Fazenda Pública Falências e
Concordatas de Curitiba, Estado do Paraná, em que são expropriantes DEPARTAMENTO D!=

ESTRADAS DE RODAGEM - DER E O ESTADO DO PARANÁ e expropriados AGOSTINHO

BIAZOTTO E OUTROS, referidos títulos foram íncluídos no exercício financeiro de 1997,

reconhecidos na certidão n° 00063/2005, Protocolado junto a Secretaria de Estado da Fazenda

sob n° 02.769.049-1, com requisição de pagamento nO0000.478/96 do TJPR.;

Neste ato fica o subscritor desta constituído como depositário do bem acima descrito, o qual

aceita o encargo de fiel depositário comprometendo-se a não abrir mão do(s) bem(s) sob a

sua guarda a não ser por ordem expressa do (a) MM. Dr.(a) Juíz(a) de Direito do feito, sob

as formas e penalidades da Lei. Fica também a parte executada intimada, na data em que

firmar este Termo, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo de 30 (trinta) dias,

nos termos do artigo 16 da lei 6.830/80.

Do que, para c~r, lavrei o presente 6ue lido e ac do conforme, vai devidamente
assinado.EU,~, Liara BrandINolIBette a, 'ni a Judiciária,o subscrevi

DOUGLAS MARCEL PERES.
Juiz de Direito
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